
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 4ª Reunião Ordinária 

 ETAPA DE COLETA DE DADOS DO CENSO DEMOGRÁFICO 2010 

Aos 29 dias do mês de Setembro de 2010, às 9, no Posto de Coleta do Censo 2010, do município, PRESIDENTE JUSCELINO, Estado MA, foi realizada a 4ª
Reunião Ordinária da COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, presidida pelo(a) FRANCISCO ALBERTO BASTOS OLIVEIRA representante do IBGE,
com a presença dos seguintes membros:

MARIA DA SAUDE SANTOS NASCIMENTO - FEABAI - Federacao Assistencial Beneficente 
SOCORRO DE MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO - CENTRO DE EDUCACAO ARTESANAL
VALDEMAR GONÇALVES DE SOUZA - SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a 4ª Reunião Ordinária da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA do
Município PRESIDENTE JUSCELINO  e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à coleta de dados: 

1. Comentários sobre a reunião anterior e/ou esclarecimentos de dúvidas pendentes.
Não.

1.1. Informações da Pré coleta:

 Foram apresentados os resultados da Pré-coleta para o município (endereços)?
Sim.

2. COBERTURA DA COLETA DE DADOS

2.1. Foram apresentados os conceitos de: domicílio e morador, data de referência, pessoa recenseada e pessoa entrevistada, questionário básico
e da amostra, fração amostral e dados do censo e a importância de responder de maneira correta as perguntas do Censo?
Sim. Caso sim, de que forma?
Video
Explicacao

2.2. Foi apresentado relato do andamento da coleta baseado nos relatórios do SIGC?
Sim. Caso sim, de que forma?
Com acesso ao sistema.
Com planilhas impressas ou em arquivo.

2.3. Algum membro da CMGE apontou falha na cobertura, indicando domicílios não recenseados (em setores de coleta iniciada ou encerrada)?
Não.

2.4. Caso a resposta a pergunta anterior tenha sido sim, o Presidente da CMGE obteve informações para verificação da falha apontada junto ao
CNEFE? (Indicação de endereços dados como não recenseados).

2.5. Existe possibilidade dos membros da CMGE apoiarem o trabalho de supervisão e a abertura de unidades fechadas e casos de recusa?
Sim. De que forma?
Através de

3. Outros assuntos: comentários, sugestões e decisões.
O Sr. José de Jesus Barbosas Lopes, representando a Secretaria Municipal de Educação, comentou que tinha dúvidas sobre o Projeto Vamos Contar, mas
foi esclarecida com a explanação do Sr. Presidente, que apresentou o material do Projeto - mapas, DVDs e o Guia do Professor.
A Srª Maria da Saúde dos Santos Nascimento, representante da Federação Assitencial Beneficente Associativa quis saber o que é feito quando as
informações coletadas não correspondem à realidade. O Sr. Presidente comentou que os dados são registrados conforme as respostas do informante, pois
não se pode induzi-lo a responder. Aceita-se e registra-se o que foi informado.
Representando a Secretaria Municipal de Educação, o Sr. José de Jesus Barbosa Lopes, informou que, examinando o Mapa Municipal Estatístico, verificou
que algumas localidades existentes não constam do Mapa, enquanto outras, que não mais existem, continuam. Indagou se é possível a atualização. O Sr.
Presidente respondeu que sim e, irá encaminhar a solicitação para a Base Territorial. A seguir deu exemplos de algumas que não constam: "Taboca", "Raiz",
"Bom Jardim", "Humaitá", "Jurema", "Floresta", "Riacho Grande", "Sangradouro", "Juçaral", "Carro Quebrado" etc

Relação dos participantes do IBGE que estiveram presentes na reunião:
Willian Lima Alves - Agente Censitário Regional (ACR)
Francivaldo dos Santos Teixeira - Agente Censitário Municipal (ACM)
Edson Gabriel Silva Sousa - Agente Censitário Supervisor (ACS)
Jacilene da Silva Vieira - Agente Censitária Supervisora (ACS)

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram: 
Associação dos Produtores



Conselho Tutelar
Pastoral da Criança
Associação dos Apicultores
Associação dos Produtores do Povoado Pariqui

Embora não cadastrados estiveram presentes: Wilcileny Vieira Castro, Secretário de Gabinete, da Prefeitura Municipal e José de Jesus Barbosa Lopes, da
Secretaria Municipal de Educação

A próxima Reunião Ordinária será convocada pelo Presidente da CMGE em data a ser agendada oportunamente, de acordo com o cronograma do Censo. 
Com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, foi assinada pelos membros presentes na reunião. 


